
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 
QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 
1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 
6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 
ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 
LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" – PL 6.787, DE 2016 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.787, de 2016 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

 

EMENDA N.º 
 

 

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto, o seguinte dispositivo: 

“Art. 61. ........................................................................................ 

 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido 

independentemente de acordo ou convenção coletiva de 

trabalho. 

............................................................................................” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada há mais 

de setenta anos, traz inúmeros dispositivos que já estão anacrônicos, 

merecendo um novo tratamento.  

Em que pese a necessidade de uma revisão geral desse 

diploma legal, entendemos que alguns aspectos pontuais podem ser 

abordados, razão pela qual estamos emendando o presente projeto.  

Nesse sentido, propomos alterar um aspecto do art. 61 da CLT 

o qual dispõe sobre a necessidade imperiosa da prorrogação da jornada de 

trabalho que poderá exceder o limite legal ou convencionado, seja para fazer 

face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão de 

serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto.  

O § 1º deste artigo estabelece que o excesso de jornada nesse 

caso poderá ser exigido independentemente de acordo ou contrato coletivo e 

deverá ser comunicado, dentro de 10 dias, à autoridade competente em 

matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da 

fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

A nosso ver, tal comunicação configura mera burocracia que 

pode ser suprimida sem maiores consequências, pois, se o excesso de jornada 

previsto neste artigo for injustificável, a Inspeção do Trabalho poderá autuar a 

empresa infratora ou o empregado poderá recorrer à Justiça do Trabalho 

independentemente de comunicação à autoridade competente.  

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a 

aprovação da presente emenda. 

Sala da Comissão, em        de                        de 2017. 
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